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bombas de irrigação; Art. 19. É expressamente proibido ao Food Park 
particular: I - exercer atividades em desacordo ou distintas das previamente 
autorizadas nos respectivos alvarás; II - permitir o estacionamento e 
funcionamento de Food Truck que não esteja devidamente licenciado. 

CAPÍTULO V - DA FISCALIZAÇÃO E PENALIDADES - Art. 20. 
Compete aos Órgãos Municipais fiscalizar e aplicar sanções pela inobservância 
do disposto nesta Lei e sua regulamentação. Art. 21. Os infratores das 
disposições desta Lei e das normas municipais correlatas estão sujeitos às 
seguintes sanções: I - advertência, com fixação de prazo para regularização da 
situação, sob pena de interdição do Food Truck ou Food Park; II - multa, 
graduada proporcionalmente à natureza e gravidade da infração e ao porte do 
empreendimento, em valor não inferior a 15 (quinze) e não superior a 250 
(duzentos e cinquenta) Unidades Fiscais de Referência - UFIRCEs; III - 
interdição; IV - cassação de licença; V - remoção do trailer ou Food Truck; 
Parágrafo único. As infrações serão apuradas em processo administrativo 
próprio, assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório, observados os 
demais princípios de direito público atinentes. Art. 22. Caso seja constatado em 
fiscalização que o Food Truck ou o Food Park esteja cometendo infração, será 
lavrado auto de infração, devendo conter, obrigatoriamente: I - o nome da 
pessoa física ou jurídica autuada, com respectivo endereço e CPF ou CNPJ; II - 
o ato, fato ou omissão que resultou na infração; III - o local, data e hora do 
cometimento da infração; IV - a disposição legal ou regulamentar em que se 
fundamenta a infração; V - a penalidade aplicada e, quando for o caso, o prazo 
para correção da irregularidade; VI - a assinatura da autoridade competente. § 1º 
Precederá ao auto de infração, sempre que possível, uma notificação com teor 
de advertência concedendo um prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento 
das exigências legais e regularização do estabelecimento. § 2º Lavrado o auto de 
infração, poderá o infrator apresentar defesa escrita no prazo de 10 (dez) dias 
úteis a contar de seu recebimento. § 3º Decorrido o prazo, sem interposição de 
recurso, a multa não paga tornar-se-á efetiva e será cobrada por via judicial, após 
inscrição na dívida ativa do Município. Art. 23. A interdição deverá conter 
parecer da autoridade competente, no qual se especificarão as causas da medida 
e as exigências que devem ser observadas. § 1º Em caso de interdição, é 
garantido o contraditório e ampla defesa ao estabelecimento interditado no 
prazo de 15 (quinze) dias. § 2º Caso não apresentada defesa, ou havendo 
apresentação e sendo julgada como improcedente, ou houver descumprimento 
da interdição, deverá ser efetivada a cassação da autorização pelo órgão 
competente. § 3º Caso ocorra a permanência de forma irregular do Food Truck, 
haverá a remoção do mesmo ou a aplicação de multa diária, caso não seja 
possível a remoção. § 4º Na hipótese do §3º deste artigo, a remoção será feita 
diretamente pelo Município às custas do Infrator. Art. 24. Nos casos de 
suspensão do funcionamento da atividade do autuado por um período superior a 
30 (trinta) dias, a estrutura deve ser retirada do local autorizado, devendo o 
proprietário comunicar ao Órgão Municipal competente. Art. 25. Em caso de 
reincidência de infrações dentro do prazo concedido na licença, deverá o órgão 
competente proceder com a cassação da autorização e com a notificação para 
remoção, com aplicação de multa diária caso ocorra a permanência de forma 
irregular dos Food Trucks. 

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS - Art. 
26. Aplicam-se aos casos omissos nesta Lei, no que couber, as disposições da 
legislação tributária, sanitária e ambiental, do Código de Obras e Posturas do 
Município de Sobral, de trânsito e outras normas editadas pela União, Estado e 
Município. Parágrafo único. Os órgãos municipais poderão editar regulamentos 
especiais para dispor sobre a temática dos Food Truck. Art. 27. Ato do Poder 

Executivo regulamentará esta Lei dentro do prazo de 60 (sessenta) dias 
contados de sua publicação. Art. 28. Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 09 de março 
de 2023. 

Ivo Ferreira Gomes
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL

DECRETO Nº 3.145, DE 17 DE MARÇO DE 2023. DECLARA DE 
UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O 
IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o artigo 66, inciso XI da Lei Orgânica do Município conjugado com o 
artigo 2° e alínea “i” do artigo 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 
1941, e CONSIDERANDO a prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° 
do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade 
pública a abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros 
públicos; a execução de planos de urbanização; o parcelamento do solo, com 
ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, higiênica ou 
estética; a construção ou ampliação de distritos industriais, DECRETA: Art. 1° 
Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação um imóvel 
situado na Rua Padre Fialho, 302, Centro, Sobral- CE, nesta cidade, com uma 
área de 587,01m² e Perímetro 110,16m. Com a descrição iniciando deste 
perímetro no ponto V01, de coordenadas N 9.592.123,569m e E 
350.340,002m; deste segue confrontando com imóveis de propriedade de 
Francisco Jose Dias Costa e do Espólio de Hugo Cavalcante Vasconcelos, com 
azimute de 127°59'37" por uma distância de 37,05m, até o ponto V02, de 
coordenadas N 9.592.100,766m e E 350.369,196m; deste segue confrontando 
com a Rua Padre Fialho, com azimute de 216°26'52" por uma distância de 
16,65m, até o ponto V03, de coordenadas N 9.592.087,375m e E 
350.359,307m; deste segue confrontando imóvel de propriedade de João 
Xavier de Sales Filho, com azimute de 306°01'53" por uma distância de 
30,70m, até o ponto V04, de coordenadas N 9.592.105,432m e E 
350.334,483m; deste segue confrontando com imóvel de propriedade de 
Raimundo Nonato Carneiro Vasconcelos, com azimute de 39°14'20" por uma 
distância de 8,82m, até o ponto V05, de coordenadas N 9.592.112,263m e E 
350.340,062m; deste segue com azimute de 307°38'54" por uma distância de 
7,98m, até o ponto V06, de coordenadas N 9.592.117,139m e E 350.333,742m 
; deste segue confrontando com imóvel de propriedade de Idalina Fonteles 
Rodrigues, com azimute de 44°13'46" por uma distância de 8,97m, até o ponto 
V01, onde teve início essa descrição. Todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se 
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 39° WGr, 
tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 
perímetro foram calculados no plano de projeção UTM., conforme anexo 
único. Art. 2° O imóvel descrito e caracterizado no art. 1º deste Decreto 
destina-se ao funcionamento do Clube dos Artistas de Sobral. Art. 3º Fica a 
expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no respectivo processo 
judicial para os fins do disposto no decreto Lei Federal nº. 3365, de 21 de junho 
de 1941. Art. 4º Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a proceder, 
por via amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, a desapropriação 
prevista neste Decreto. Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 17 de 
março de 2023. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL. 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3.145, DE 17 DE MARÇO DE 2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2023 - GABVICE - PROCESSO Nº 
P198823/2022 CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio do 
Gabinete da Vice - Prefeitura. CONTRATADA: Karine da Costa Oliveira - ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 28.975.806/0001-14. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão 
Eletrônico n° 22014 - SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, e 
a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto.DO OBJETO: a aquisição de gás 
liquefeito de petróleo 13kg para atender as necessidades dos órgãos e entidades 
públicas do Município de Sobral/CE, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta 
da CONTRATADA. DO VALOR GLOBAL:O preço contratual global importa 
na quantia de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação 
serão provenientes dos recursos: 1601.04.122. 0500.2.443.0000.3. 3.90.30.00. 
1. 550. 0000. 00. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 
é de 12 (doze) meses contado a partir de sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: 
A execução contratual será acompanhada pelo Sr. Sr. Flavio Anderson Silva 
Alves, Auxiliar Técnico - GABVICE, DATA DA ASSINATURA: 10 de março 
de 2023. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco Jhonata da Costa Lima - Contratante 
e Karine da Costa Oliveira - Contratado. Francisco Augusto Liberato Fernandes 
de Carvalho - COORDENADOR JURÍDICO DO GABVICE. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
012/2021 - GABVICE. PROCESSO nº P240400/2023. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pelo , o Sr. r. 
Francisco Jhonata da Costa Lima, brasileiro, Coordenador Administrativo 
Financeiro, RG nº 2004031090129/SSP-CE, e do CPF: 025.985.203-19, 
domiciliado em Sobral - Ce (Portaria0001/2022 - GABVICE, DOM 1297 - 
29/03/2022). CONTRATADA: PROBANK ADMINISTRAÇÃO DE 
IMOVEIS E CONDOMINIOS LTDA - CNPJ - 04.067.182/0001-79, 
representada por seu representante legal, o Sr. JEFERSON SOUZA DA 
C U N H A .  M O D A L I D A D E :  D I S P E N S A D E  L I C I TA Ç Ã O .  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, IV, da Lei nº 8.666/93. OBJETO: 
Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 12 (doze) meses - iniciando-se dia 
15/03/2023 e findando no dia 15/03/2024, para LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
SITUADO NA AV. DR. GUARANY, 1138, CENTRO - SOBRAL - CEARÁ - 
CEP: 62010-302, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA VICE-
PREFEITURA DE SOBRAL, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. Sobral, 17 
de março de 2023. SIGNATÁRIOS: Francisco Jhonata da Costa Lima - 
Contratante - Jeferson Souza da Cunha - Contratado. Francisco Augusto 
Liberato Fernandes de Carvalho - COORDENADOR JURÍDICO DO 
GABVICE. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO. O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, torna público para conhecimento dos interessados, pela presente 
errata, que no ATO Nº 114/2023-GABPREF, publicado no DOM 1532, de 10 de 
março de 2023, no que diz respeito à disposição da servidora ORTULEIDE 
FROTA DE AGUIAR SILVA, Matrícula nº 8757, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA, fica alterado o que se segue: ONDE SE LÊ: Pelo 
período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024. LEIA-SE: Pelo 
período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 17 de março de 2023.  Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 032/2022 - 
SEPLAG - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO e da SECRETARIA 
MUNICIPAL DAS FINANÇAS. CONTRATADA: S&S INFORMÁTICA 
ASSESSORIA E CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 35.055.771/0001-60. OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato 
original em 12 (doze) meses. PROCESSO: P237897/2023. MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico n° 22006 - SEPLAG e seus anexos. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência será prorrogado em mais 12 (doze) meses ao contrato original, 
iniciando-se o novo prazo em 17/03/2023 e findando-se em 16/03/2024. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso IV, da Lei Federal n° 
8.666/1993. RATIFICAÇÃO: Permanecem em plena vigência as demais 
cláusulas contratuais, que não sejam conflitantes com as aqui elencadas. DATA 
DE ASSINATURA: 16 de março de 2023. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: 
Sr. Márcio Diego Aguiar Guimarães - Secretário Executivo de Gestão Interna 
do Planejamento e Gestão e Sra. Ana Paula Pires Andrade - Secretária Executiva 
da Secretaria Municipal das Finanças. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Samoel Moreira de Holanda Junior. Tamyres Lopes Elias - 
Coordenadora Jurídica/SEPLAG, em exercício.

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 066/2023 - 
EDITAL N° 001/2022 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: THAILANE DO NASCIMENTO MORAIS. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de 
estágio profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos 
conveniados - Edital nº 001/2022 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Edital da Seleção Pública de Estágio nº 001/2022- SECOGE, Lei Federal n° 
11.788/2008 e Decreto Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de prorrogação do Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, 
iniciando-se o novo prazo no dia 14/03/2023 e findando no dia 14/09/2023. 
DATA: 17 de março de 2023. SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho, Secretário do Planejamento e Gestão, titular da 
pasta, representado pela Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão 
Estratégica de Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: 
THAILANE DO NASCIMENTO MORAIS.  EXTRATO DE ADITIVO AO 
TERMO DE ESTÁGIO nº 067/2023 - Edital n° 001/2022 - SECOGE. 
CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada 
pela Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: LUIZ XIMENES 
ARAGAO NETO. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para 
realização de estágio profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e 
Órgãos conveniados - Edital nº 001/2022 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 001/2022- SECOGE, Lei 
Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo de Estágio aditado será de 06 
(seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 14/03/2023 e findando no dia 
14/09/2023. DATA: 17 de março de 2023. SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: 
Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, Secretário do Planejamento e Gestão, titular 
da pasta, representado pela Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão 
Estratégica de Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: 
LUIZ XIMENES ARAGÃO NETO.

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 068/2023 - 
EDITAL N° 001/2022 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: FRANCISCO DE ASSIS LIMA BARBOSA. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de 
estágio profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e                               
Órgãos conveniados - Edital nº 001/2022 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL:   Edital da Seleção  Pública  de  Estágio  nº  001/2022- SECOGE,  Lei
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